
 

 
 
 

 

DECRETO Nº. 9.462 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2021 

 

 
 

  IONE ELISABETH ALVES ABIB, Prefeita Municipal de Andirá, Estado 

do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei;  

 

  Considerando a “Estrada Rural Chaparral” que liga a Rodovia PR – 092 à 

Vila Rural  (Recato Feliz) do Município de Andirá; 

 

   

DECRETA: 

  Art. 1º.  Fica decretado como sendo de Utilidade Pública e de 

Interesse Social da Comunidade em Geral, a “Estrada Rural Chaparral” no Município 

de Andira-PR 

 

  Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, Estado do 

Paraná, em 07 de dezembro de 2021, 78º ano da Emancipação Política. 

 

 

 

 

IONE ELISABETH ALVES ABIB 
   PREFEITA MUNICIPAL   

 
 


